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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.000 DE 07 DE JULHO DE 2025

Dispõe  sobre  nomeação  de
servidores  para  composição  da
Comissão  Especial  de  Avaliação
Funcional prevista no art.  39 da
Lei  Complementar  Municipal  nº
94, de 27 de março de 2024.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Nomeiam-se os seguintes servidores efetivos

para  composição da Comissão Especial  de  Avaliação de
Evolução  Funcional ,  prevista  no  art .  39  da  Lei
Complementar Municipal nº 94, de 27 de março de 2024:

I  -  Membros lotados no Departamento Jurídico,  que
atuarão em todos os pedidos protocolados no interregno do
mandato:

a) Titular: Leandro Bozzola Guitarrara;
b) Substituto: Filipe da Silva Rodrigues Correa;
II  -  Membros lotados no Departamento de Recursos

Humanos, que atuarão em todos os pedidos protocolados
no interregno do mandato:

a) Titular: Elias Rodrigues Rosa Júnior;
b) Substituto: Karina Fernanda Cazarotti Lima
III - Membros lotados no Departamento do servidor ou

empregado a ser avaliado, que atuarão exclusivamente nos
pedidos protocolados por servidor ou empregado lotados no
respectivo Departamento:

a) Quanto ao Departamento de Administração:
1. Titular: Elaine Cristina Colucci;
2. Suplente: Caroline Rodrigues Silva.
b) Quanto ao Departamento de Desenvolvimento

Social:
1. Titular: Camila Regina Ramos;
2. Suplente: Rubiana Ribeitos dos Santos.
c)  Quanto ao Departamento de Manutenção e

Serviços Públicos:
1. Titular: André Luis Clementino de Souza;
2. Suplente: Angélica Alexandra Vieira Galante.
d)  Quanto  ao  Departamento  de  Educação,

Cultura  e  Esportes:
1. Titular: Paulo Sérgio da Silva;
2. Suplente: Sibele Gabriela dos Santos;
e) Quanto ao Departamento de Saúde:
1. Titular: Andreia Franciso de Paula;
2. Suplente: Itamara Souza da Silva;
f) Quanto ao Departamento de Finanças:
1. Titular: Lucas Vieira Penha

2. Suplente: Cecilia Farias de Moura Cunha;
g) Quanto ao Departamento de Engenharia:
1. Titular: Gabriel Geraldo de Carvalho
2. Suplente: Maria Fernanda Bortoleto;
h) Quanto ao Departamento Jurídico:
1. Titular: Guilherme Augusto Severino;
2. Suplente: Felipe Oliveira Torres de Paula;
i)  Quanto  ao  Departamento  de  Recursos

Humanos:
1.  Titular:  Luciene  Aparecida  Albino  de  Freitas

Azevedo;
2. Suplente: Kathya Gomes Franchini Tornatore.
Art. 2º. O membro titular não poderá atuar quando o

servidor ou empregado a ser avaliado for parente até 4º
(quarto) grau, inclusive, seja o parentesco natural ou civil,
foi seu(ua) cônjuge ou companheiro(a), nem na avaliação
de  sua  própria  progressão;  situações  em que  atuará  o
suplente.

Parágrafo único: O suplente atuará nas ausências do
titular, transitória ou permanente.

Art. 3º.  A análise da comissão será individualizada,
consignando-se as razões e a conclusão de cada voto, bem
como o veridicto do colegiado.

Parágrafo único:  Anteriormente à emissão do voto
individualizado, será possível, por iniciativa do membro da
Comissão,  pedido  de  documentação  complementar  ou
suplementar a ser fornecida pelo interessado no prazo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de arquivamente definitivo, ou
manifestação esclarecedora no mesmo prazo.

Art. 4º. O veredicto do órgão colegiado de que trata o
art.  1º  será  publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do
Município  de  Igarapava.

Art.  5º.  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
Complementar terão cobertura de dotações orçamentárias
específicas.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos sete dias do mês de julho de 2025

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO
SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO - Objeto: Adequação

de valores de repasses constantes no 6º Aditamento ao
Termo de Colaboração Nº 001/2022 formalizado entre a
Prefeitura  Municipal  de  Igarapava  e  a  OSC  Instituto
Eurípedes Barsanulfo – Lar Escola Alvorada Nova. Termo de
Colaboração nº 001/2022 entre a Prefeitura Municipal de
Igarapava  e  a  Organização  da  Sociedade  Civil  Instituto
Eurípedes  Barsanulfo  –  Lar  Escola  Alvorada  Nova;
Autorização: 07/07/2025; Assinatura: 08/07/2025; Valor: R$
116.742,50; Vigência: 01/03/2025 a 31/12/2025.
...........................................................................................................
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EXTRATO DOS CONTRATOS REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2025 

 

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 

OBJETO 

AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (VERDURAS, FRUTAS E LEGUMES “IN 
NATURA”, PRÉ-PREPARADO E CONGELADO), ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA A COMPOSIÇÃO DO 
CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Educação, Cultura e Esportes 

PRAZO DE VIGÊNCIA DOS 

CONTRATOS 
12 (doze) meses 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

020607 12 361 0212 2292 0000 Manutençao Merenda Escolar 
Fundamental 

493            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-
Convênios/entidades/f 

 

020607 12 361 0212 2292 0000 Manutençao Merenda Escolar 

Fundamental 

494            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.02.19      100.018 MERENDA ESCOLAR ESTADUAL 

 

020607 12 361 0212 2292 0000 Manutençao Merenda Escolar 
Fundamental 

495            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11      285.000 RECURSOS DO PNAE-ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

020607 12 361 0212 2302 0000 Manutenção PNAE EJA 

499            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11      243.000 RECURSO PNAE-EDUCAÇÃO JOVENS 
ADULT 

 

020607 12 365 0212 2291 0000 Manutençao Merenda Escolar 

Infanitl Pré Escola 

504            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00      213.000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA 

Convênios/entid 

 

020607 12 365 0212 2291 0000 Manutençao Merenda Escolar 
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Infanitl Pré Escola 

505            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11      284.000 RECURSOS DO PNAE-PRÉ-ESCOLA 

 

020607 12 365 0212 2299 0000 Manutenção Merenda Escolar 
Infantil Creche 

508            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00      212.000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-
Convênios/entidades 

 

020607 12 365 0212 2299 0000 Manutenção Merenda Escolar 
Infantil Creche 

509            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.05.11      283.000 RECURSOS DO PNAE-CRECHE 

FONTE DE RECURSOS Própria, Estadual e Federal 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

HOMOLOGAÇÃO 
27/06/2025 

GESTOR DOS CONTRATOS ALINE CRISTINA GOBBI CUSTÓDIO 

FISCAL DOS CONTRATOS GABRIELA BIANCHINI NOGUEIRA 

CREDENCIADOS(AS): 

 

APEP – ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DE IGARAPAVA E REGIÃO 

 

NÚMERO DO CONTRATO 062/2025 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 
R$ 478.427,81 (quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e 

vinte e sete reais e oitenta e um centavos) 

DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO 
04/07/2025 

 

COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE LTDA  

 

NÚMERO DO CONTRATO 063/2025 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 
R$ 678.370,00 (seiscentos e sessenta e oito mil, trezentos e 

setenta reais) 

DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO 
03/07/2025 
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EXTRATO DOS CONTRATOS REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 

CONTRATANTE –MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 

OBJETO 

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, PESSOA 
FÍSICA,PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS 
MÉDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
O ATENDIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) TIPOS DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Saúde 

PRAZO DEVIGÊNCIADOS 

CONTRATOS 
12 (doze) meses 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

020401 10 301 0150 2120 0000 Manutenção do Programa Saúde 
da Família-PSF 

177            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL 

 

020401 10 301 0150 2120 0000 Manutenção do Programa Saúde 
da Família-PSF 

178            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

0.05.13      301.002 SF SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

020401 10 302 0156 2127 0000 Manut. Teto Financeiro-C.Saude-

CAPS-SAD e Fisioterapia 

220            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL 

 

020401 10 302 0156 2127 0000 Manut. Teto Financeiro-C.Saude-
CAPS-SAD e Fisioterapia 

221            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

0.05.13      302.026 TETO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

FONTE DE RECURSOS Própria e Federal 

GESTOR DOS CONTRATOS LUIZ FERNANDO CARRER VIEIRA 

FISCAL DOS CONTRATOS DANIELA APARECIDA PINTO FRANCISCO 
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CREDENCIADOS(AS): 

VICTOR HUGO CORDEIRO RIBEIRO LTDA 

NÚMERO DO CONTRATO 061/2025 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 
Consulta de Ortopedista R$ 128,50 (cento e vinte oito reais e 

cinquenta centavos) 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA 

HOMOLOGAÇÃO 
18/06/2025 

DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO 
03/07/2025 
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Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ nº 45.324.290/0001-67  
Endereço: Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CEP: 14540-000   
Telefone/Whatsapp: (16) 3173-8213  
E-mail: igarapava.lic3@gmail.com 

Página 1 de 1 

 

ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 10h00min (dez 

horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 413, 

Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os quais foram designados 

pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 2.846/2024 e das Portarias nº 

19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário Eletrônico deste Município, Paulo 

Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); Marislaine Vieira Caetano (Membro da 

Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da Equipe de Apoio), com o objetivo de 

proceder à realização da SESSÃO, para análise dos documentos recebidos por meio dos 

protocolos de credenciamento encaminhados no bojo do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, PESSOA FÍSICA, 
PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS MÉDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) TIPOS DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE DE 
SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, demais anexos e 

elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado no Edital, foi protocolado 

pedido de credenciamento da empresa MEDCOR SERVICOS MEDICOS LTDA (CNPJ nº 

32.487.239/0001-24) – PROTOCOLO Nº 5.847/2025. Após o recebimento da 

documentação, em complemento ao parecer desfavorável da Comissão de Avaliação de 

Documentos Técnicos, nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio iniciaram a análise dos documentos referentes ao credenciamento, 

constatando que a empresa MEDCOR SERVICOS MEDICOS LTDA (CNPJ nº 

32.487.239/0001-24) – PROTOCOLO Nº 5.847/2025, não apresentou toda a documentação 

exigida no Edital do Chamamento Público nº 001/2025, sendo, portanto, INABILITADA para 

prosseguir no certame. A decisão será comunicada à empresa inabilitada, ficando 

estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de eventual recurso 

administrativo, cuja contagem será a partir da data de publicação do ato administrativo do 

resultado do julgamento da habilitação do presente certame, em Diário Oficial do Município, 

nos termos da Lei Federal 14.133/21. Havendo a renúncia ao direito de interpor recurso 

contra o resultado do julgamento da habilitação, caso tenha interesse, a empresa inabilitada 

deverá realizar novo protocolo para apreciação da Comissão. Nada mais havendo a tratar, 

foi lavrada esta ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 

presentes. Igarapava/SP, em 08 de julho de 2025. 

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 10h30min (dez 

horas e trinta minutos), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. 

Gabriel Vilela, nº 413, Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os 

quais foram designados pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 

2.846/2024 e das Portarias nº 19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário 

Eletrônico deste Município, Paulo Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); 

Marislaine Vieira Caetano (Membro da Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da 

Equipe de Apoio), com o objetivo de proceder à realização da SESSÃO, para análise dos 

documentos recebidos por meio dos protocolos de credenciamento encaminhados no bojo 

do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA, PESSOA FÍSICA, PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS 
MÉDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 
(VINTE E SEIS) TIPOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de 

Referência, demais anexos e elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado 

no Edital, foi protocolado pedido de credenciamento da empresa THAIS NATALIA DE 

ALMEIDA ME (CNPJ nº 32.632.714/0001-09) – PROTOCOLO Nº 5.866/2025. Após o 

recebimento da documentação, em complemento ao parecer desfavorável da Comissão de 

Avaliação de Documentos Técnicos, nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de 

Contratação e sua Equipe de Apoio iniciaram a análise dos documentos referentes ao 

credenciamento, constatando que a empresa THAIS NATALIA DE ALMEIDA ME (CNPJ nº 

32.632.714/0001-09) – PROTOCOLO Nº 5.866/2025, não apresentou toda a documentação 

exigida no Edital do Chamamento Público nº 001/2025, sendo, portanto, INABILITADA para 

prosseguir no certame. A decisão será comunicada à empresa inabilitada, ficando 

estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de eventual recurso 

administrativo, cuja contagem será a partir da data de publicação do ato administrativo do 

resultado do julgamento da habilitação do presente certame, em Diário Oficial do Município, 

nos termos da Lei Federal 14.133/21. Havendo a renúncia ao direito de interpor recurso 

contra o resultado do julgamento da habilitação, caso tenha interesse, a empresa inabilitada 

deverá realizar novo protocolo para apreciação da Comissão. Nada mais havendo a tratar, 

foi lavrada esta ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros 

presentes. Igarapava/SP, em 08 de julho de 2025. 

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA REFERENTE AO 

CONTRATO 059/2025 ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025. 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 059/2025  

O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua 

Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CNPJ nº 45.324.290/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Humberto Lacerda Rodrigues, portador do RG nº 13200001 SSP/SP e do CPF n° 

064.752.708-14, inclui Apostilamento à CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) do Contrato nº 

059/2025, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, do qual o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

(SEM MOTORISTA), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA. 

 

O objetivo do presente instrumento é complementar as informações já contidas no mencionado 

Termo de Contrato, para que haja clareza quanto à quantidade de veículos locados em cada item, 

conforme o Termo de Referência passa a vigorar a Cláusula Primeira, nestes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Descrição do 

Produto 

Qte de 

veículos 
Vigência Qte total Unid. Valor Unit. Valor Total 

Marca/
Modelo 

04 

MINI VANS 

(UTILITARIO) DE 

11 LUGARES: 

ANO / MODELO: 

MÍNIMO 

2024/2025, COM 

KM LIVRE. 

07 12 
84 

MESES/

OS 
R$ 13.650,00 R$ 1.146.60000 

FIAT 

SCUDO

/ FIAT 

SCUDO 

 

VALOR TOTAL – R$ 1.146.600,00 

 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 059/2025, Edital e seus 

anexos, oriundos do Pregão Eletrônico Nº 011/2025, sem quaisquer prejuízos à Contratada.  

Igarapava-SP, na data da assinatura digital. 

 
 
 
 

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

Apostilamentos
Apostilamentos
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA REFERENTE AO 

CONTRATO 060/2025 ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025. 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 060/2025  

O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua 

Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CNPJ nº 45.324.290/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Humberto Lacerda Rodrigues, portador do RG nº 13200001 SSP/SP e do CPF n° 

064.752.708-14, inclui Apostilamento à CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) do Contrato nº 

060/2025, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, do qual o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

(SEM MOTORISTA), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA. 

 

O objetivo do presente instrumento é complementar as informações já contidas no mencionado 

Termo de Contrato, para que haja clareza quanto à quantidade de veículos locados em cada item, 

conforme o Termo de Referência passa a vigorar a Cláusula Primeira, nestes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Descrição do 

Produto 

Qte de 

veículos 
Vigência Qte total Unid. Valor Unit. Valor Total 

Marca/
Modelo 

5 

AMBULÂNCIAS 
DE SUPORTE 
BÁSICO TIPO B, 
COM KM LIVRE. 

04 12 48 
MESES/

OS 
R$ 14.630,00 R$ 702.240,00 

RENAULT 
MASTER 

L2H2 

 

VALOR TOTAL – R$ 702.240,00 

 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 060/2025, Edital e seus 

anexos, oriundos do Pregão Eletrônico Nº 011/2025, sem quaisquer prejuízos à Contratada.  

Igarapava-SP, na data da assinatura digital. 

 
 
 
 

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA REFERENTE AO 

CONTRATO 058/2025 ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025. 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 058/2025  

O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua 

Dr. Gabriel Vilela, nº 413, Centro, CNPJ nº 45.324.290/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Humberto Lacerda Rodrigues, portador do RG nº 13200001 SSP/SP e do CPF n° 

064.752.708-14, inclui Apostilamento à CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) do Contrato nº 

058/2025, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025, do qual o objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

(SEM MOTORISTA), PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA. 

 

O objetivo do presente instrumento é complementar as informações já contidas no mencionado 

Termo de Contrato, para que haja clareza quanto à quantidade de veículos locados em cada item, 

conforme o Termo de Referência passa a vigorar a Cláusula Primeira, nestes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 
 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item 
Descrição do 

Produto 

Qte de 

veículos 
Vigência Qte total Unid. Valor Unit. Valor Total 

Marca/
Modelo 

1 

VEÍCULOS TIPO 
POPULAR DE 

SEDAN (5 
LUGARES), COM 

KM LIVRE. 

06 12 72 
MESES/

OS 
R$ 3.702,00 R$ 266.544,00 

FIAT/ 
CRONOS 

2 

VEÍCULOS TIPO 
VAN (UTILITARIO) 

19 LUGARES: 
ANO/MODELO: 

MÍNIMO 
2024/2025, COM 

KM LIVRE 

04 12 48 
MESES/

OS 
R$ 13.638,99 R$ 654.671,52 

FIAT/ 
DUCATO 
MINIBUS 
COMFO
RT 19 

LUGARE
S 

MINIBUS 
COMFO
RT 19 

LUGARE
S 

3 

VEÍCULOS TIPO 
MINI VAN 

(UTILITARIO) 7 
LUGARES: ANO / 

MODELO: 
MÍNIMO 

2024/2025, COM 
KM LIVRE 

07 12 84 
MESES/

OS 
R$ 5.308,00 R$ 445.872,00 

CHEVRO
LET/ 

SPIN LTZ 

6 

VEÍCULOS TIPO 
PICK-UP: 

ANO/MODELO 
MÍNMO: 

04 12 48 
MESES/

OS 
R$ 4.028,00 R$ 193.344,00 

FIAT/ 
STRADA 
ENDURA

NCE 
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2024/2025, COM 
KM LIVRE 

CABINE 
PLUS 1.3 

FLEX 

7 

FURGÃO 
ADAPTADO PARA 
TRANSPORTE DE 

ALIMENTOS: 
ANO/MODELO 

MÍNMO: 
2024/2025, COM 

KM LIVRE. 

03 12 36 
MESES/

OS 
R$ 4.216,00 R$ 151.776,00 

FIAT/ 
FIORINO 
ENDURA
NCE 1.3 
- FLEX 

 

VALOR TOTAL – R$ 1.712.207,52 

 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 058/2025, Edital e seus 

anexos, oriundos do Pregão Eletrônico Nº 011/2025, sem quaisquer prejuízos à Contratada.  

Igarapava-SP, na data da assinatura digital. 

 
 
 
 

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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